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DECRETO Nº 63.777, DE 31 DE OUTUBRO DE 2018 
 

Estabelece normas relativas ao encerramento da execução orçamentária e financeira das Administrações Direta e 
Indireta, visando o levantamento do Balanço Geral do Estado do exercício de 2018, e dá providências correlatas 
 
MÁRCIO FRANÇA, Governador do Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 
Considerando as normas gerais contidas na Lei federal nº 4.320, de 17 de março de 1964, e as diretrizes fixadas na 
Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000 – Lei de Responsabilidade Fiscal; 
Considerando que o encerramento do exercício financeiro de 2018 e o consequente levantamento do Balanço Geral 
do Estado serão efetuados por meio do Sistema Integrado de Administração Financeira para Estados e Municípios - 
SIAFEM/SP, envolvendo providências cujas formalizações devem ser, prévia e adequadamente, ordenadas; 
Considerando que os Relatórios Resumidos da Execução Orçamentária do 6º bimestre de 2018 e os Relatórios de 
Gestão Fiscal do 3º quadrimestre de 2018 devem ser publicados até 30 de janeiro de 2019, em cumprimento às 
disposições da Lei de Responsabilidade Fiscal; 
Considerando que o resultado patrimonial das Autarquias, inclusive Universidades Estaduais, Fundações e Empresas 
Dependentes deve ser incorporado ao Balanço Geral do Estado; e,  
Considerando que os procedimentos pertinentes a tais providências devem ser cumpridos de maneira uniforme e 
rigorosamente de acordo com os prazos fixados, 
Decreta: 
 
SEÇÃO I 
Dos Órgãos Abrangidos 
Artigo 1º - Os Órgãos da Administração Direta, Autarquias, inclusive Universidades Estaduais, Fundações e 
Empresas Dependentes disciplinarão suas atividades orçamentária e financeira de encerramento em conformidade 
com as normas fixadas neste decreto. 
 
SEÇÃO II 
Do Encerramento das Execuções Orçamentária e Financeira 
Artigo 2º - Os pedidos de confirmação do excesso de arrecadação ou superávit financeiro de receitas próprias, 
vinculadas ou operações de crédito deverão ser formalizados mediante a utilização do Sistema Integrado da Receita 
– SIR, disponibilizado no endereço eletrônico www.fazenda.sp.gov. br, em Acesso Restrito, Opção: Integrado da 
Receita, até 6 de novembro de 2018.  
Parágrafo único - As solicitações de alterações orçamentárias referentes às receitas de que trata o “caput” do artigo, 
desde que confirmadas no Sistema Integrado da Receita – SIR, poderão ser formalizadas no Sistema de Alterações 
Orçamentárias – SAO, disponibilizado no sítio www.sao.sp.gov.br, até 9 de novembro de 2018. 
 
Artigo 3° - A emissão de empenhos deverá ser efetuada:  
I – para fontes 001- Tesouro e 006 – DREM, e suas respectivas fontes de superávits, até 1º de novembro de 2018; 
II – para demais fontes e suas respectivas fontes de superávits, até dia 09 de novembro de 2018.  
§ 1º - Excetuam-se do disposto no “caput” deste artigo os empenhos decorrentes de créditos suplementares 
concedidos posteriormente, bem como, os empenhos referentes a vinculações constitucionais, pessoal e encargos, 
serviço da dívida, sentenças judiciais e transferências constitucionais.  
§ 2º - Demais casos excepcionais, devidamente fundamentados, poderão ser encaminhados à Secretaria de 
Planejamento e Gestão, através do endereço eletrônico gabinete@planejamento.sp.gov.br. 
Artigo 4º - Os empenhos de adiantamentos não poderão ser inscritos em restos a pagar, devendo ser anulados até 
28 de dezembro de 2018.  
 
Artigo 5º - Os saldos dos adiantamentos concedidos e não utilizados, cujo prazo de aplicação encerra-se no final do 
exercício, deverão ser recolhidos e anulados até 27 de dezembro de 2018.  
 
Artigo 6º - A liquidação da despesa de pessoal da Administração Direta deverá ser providenciada pelas respectivas 
Unidades Gestoras Executoras - UGEs, no prazo de 3 (três) dias úteis, a partir da disponibilização no SIAFEM/SP 
dos dados relativos a dezembro de 2018. 
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Artigo 7º - A despesa de pessoal do mês de dezembro da Polícia Militar do Estado de São Paulo deverá ser 
registrada no SIAFEM/SP, pelo respectivo Centro de Despesa de Pessoal, até o terceiro dia útil do mês de janeiro de 
2019. 
 
Artigo 8º - Os lançamentos de receita e os registros da despesa orçamentária devem ser encerrados até 9 de janeiro 
de 2019, para a elaboração dos demonstrativos da Lei de Responsabilidade Fiscal, a serem publicados até o dia 30 
de janeiro de 2019 

 


